
Resolucões Nº 10/2022

Concede férias a servidor e dá outras
providências.

Câmara Municipal de Santa Fé CNPJ 01.583.490/0001-69 RESOLUÇÃO N.º 010/2022
SÚMULA: Concede férias a servidor e dá outras providências. A Presidente da Câmara
Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE: Art. 1º.- Fica concedida férias regulares a Servidora Silvia Barbiero Colato,
ocupante do cargo de Diretora de Secretaria, referente ao período aquisitivo 06/2021 a
06/2022, a ser usufruída no dia 06 de junho de 2022 a 05 de julho de 2022,
determinando ao setor competente o pagamento do terço constitucional de férias. Art.
2º- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação revogadas as disposições
em contrário. Plenário Vereador Antonio Firmino de Souza aos três dias do mês de junho
de 2022. =Nm ab ROSA MARIA DE SQUZA A “Presidente da Câmara PUBLICADO NO
JORNAL ORDESTE € EDIÇÃO ASSB TZ para OH/CA/22 RUA PONTA GROSSA, 504
— FONE (NULL)3247-1117 | 3247-1574 — CEP.86.770-000 — SANTA FÉ -—PR.
SANTA FE, CAPITAL DA FOTOGRAFIA DOOR wwwjornalnoroeste.com
OOcondenciamento fearsaberto dedata de suo jpablicação ne ImprensaOficial
doMunicípio dedante Fe até adia31dedemensbirode2622 Piesinbimçõemeciodo ihpos
Some (NULL) ISANADASquo PredioMurcia! teSanta o moDegoriamonto de Licitaçõesno
ocárm movenalde cpenhente ' StaFê deja de 2077 MedioCams Eiepartamemo de
scsação. intuiçõeseg queMs sãoconescoAt70 daLesOrgánca Munccça
At7Femaitericada, àConçonhiadeSaneamento do Parma-SANEPAR à proce febos om
atos jade ouentapalicas mecasaSrUS pára àeletvação 44Gorvdto Ameetrhara deea Sesc
0 ot 1ºdesdeDoces naforr daaçãovinte Art3%Fa rnconhecda aconveniada contiição
deSerão Adrmeatatcaem doe. se Er epc ESa na oo. ] Rotita A6% O progtiáro,
coareatraDois us daBanido Admnatratenteitra Sertão iate VA ESTADO DOPARANÁ.
DECRETOLEGISLATIVO Nº.012022 DALA -03dejunhode2022. SÉMULA-
Diesobredeienção “o er do €da outras ppa prio, Oa a, A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA ESTADO DO 2 PARANA APROVOU EEUPRESIDENTE PROMULUOO
SEGNINTE: DECRETO LEGISLATIVO Art.1º. Fica concedida licençaportempo
determinado docarodePrefeitodo oro do eSO TE Opa É DS sem, Ot termosdo ani
Esperança eartigo 23, inciso HI,alinea“x”do Regimento Intemo. Parágrafo Unico -
Oafusamento temporáriodo cargodePrefeito 1 periodo de09/06/2022 à 0807/2022. ea
migas Art.2º. Eme DecretoLegislativo entraemvigor nadatadesus publicação. SALA DAS
SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADODOPARANÁ.
AOS(il(TRÊS) DIASDO MÊS06 (JUNHO) DOANO DE2022 (DOISMIL. EVINTEEDOIS).
tel mese mm Art8% ACompamha de atisammunto doPacmrh-SANEPAR| guardo
necansáro, urânio aque so tro o 15, do Decent -Les 3385 de 21 capanoa BM enas
miucações AS BP bras, Oecomentodavonsiução daServidão Ademynisiratia,caárea

ESTADO DO PARANÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ

Rua Ponta Grossa, 504 - CEP: 86770-000, Centro, Santa Fé/PR
Fone: (44) 3247-1117 / (44) 3247-1574 - E-mail: camara_santafe@hotmail.com

https://www.camaradesantafe.pr.gov.br



àquese melemo Art1º oeste Decreto cara por corsa daCampaniadeSamesrmanto
doParaná-SANEPAR A7%Esto Decivio,metrara mm voor nadata desus
publicação:revogadas as Seposções emcomuráre Paço Muncioal ProfundoSatvador
Sobrnho. aos OZ dejunhode2022 tura Munici le SantaFé LEINC 2247, DE01DEJUNHO
DE232. Câmara Municipal de Santa Fé E RESOLUÇÃO N.ºo10/2022 SÚMULA:
Concede fórias aservidorecácutrasprovidências. APrencdonte
daCómaraMunicipaldeSansFé,EstadodoParaná nousodassuas RESOLVE, A1º Fica
concedafárias regutaras aServaorm SiniaBartiero Coito, ccupamedo cargodeDiretora
deSecratan, reerente aoperiodo mquisdivo06/2021 a00/2022 aser uulruidano
dia06dajunhoda2022 a05do juniodo2022 ceteminando nosetor “ompesenteopagamento
do terço constitucional deférias. Am 7 EmaResoluçãoanaemvigor na citydasuapubicação
revogadasas “disposições emcontrano PlenárioVerendior Antoni
FrminadeSouzanostrãsdias co mês dajunhodg2622 mecmqmS figo sabe qua aCâmera
Mienciça! doSarta F6, Estuda do Parse,soro ptsPorto Muiga! semcsçes àvigurie(ar Ago *
5 Fic imaturo moCitendaro sm ExentoaDo ManciçãodaSonia Fá a“Serraria Municipal
coCoco”, percomemora,secam rr mão agoni,ando em mata aim Feder
eFOLSDO.a27deromeo ce 207, quiii aMaca oCeiaca19deago Ago2 + São otica
aSarcama Mun omCoupe 1Dandaaecaticas tmsr Nomadirc Fico.ammo etramtere
Promove acornciantzação daimpertáncas ocetmresmca pridicafe esp como Aetgo * -
ASemana Manica! 05Ccbueotoracomsrerada corrdesiçe DepotChega podes5Poor
Enecaiessra do pot compete anabenaar é cegornam &Calencare dasatvicadesanara
dmses-tritos Artigo4- Membrosdis ancincadocivilorganizitsque davermrotvam miados
igantas Prefeitura Municipal d Po PORTARIA Nº. U6 DE 06 DE JUNHO DE 20272. A
SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO, nº co dos unstmições ame Be sois Seco 8 do 6 ag
de Y97estenose paoendo aho sSa MR 34? es RESOLVE MTComcado Msrios Gs
derspeera rr amo como

ESTADO DO PARANÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ

Rua Ponta Grossa, 504 - CEP: 86770-000, Centro, Santa Fé/PR
Fone: (44) 3247-1117 / (44) 3247-1574 - E-mail: camara_santafe@hotmail.com

https://www.camaradesantafe.pr.gov.br


